
 

 

 

CLUBE DE PESCA - PESCA DE PRAIA CEARENSE 

Regulamento Particular do IV Torneio de Pesca de 2025 

 

O presente regulamento tem como objetivo organizar o IV Torneio de 

Pesca de 2025 ( Individual ), promovido e dirigido pelo Clube Pesca de 

Praia Cearense  ( Praia da Caponga - Cascavel ). Ainda, estabelece as 

obrigações e os direitos dos atletas e as penalidades pelo seu não 

cumprimento. 

TÍTULO I 

DA PARTICIPAÇÃO E DAS INSCRIÇÕES 

Art.1
o 

Poderão participar pescadores do Clube Pesca de Praia Cearense, de outros grupos, 

clubes e avulsos (sem vínculos); 

Art. 2
o 

As inscrições terão início à partir do dia 01 de Novembro de 2025 e se encerrará no 

dia 01 de Dezembro de 2025, ou até completar a quantidade limite de inscrições.       

A - A taxa de inscrição individual será no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), no ato 

da inscrição, mais dois quilos de alimentos (dia do evento).  

B - O atleta deverá enviar a ficha de inscrição com o  comprovante de pagamento, junto de 

sua foto individual e da licença de pesca atualizada, emitida pelo Ministério da Pesca e 

Aquicultura.    

C - Não será feito reembolso  da taxa de inscrição em   caso   de   desistência. 

  

TÍTULO II 

DAS CATEGORIAS 

Art. 3º Os atletas competirão nas categorias Masculino, Feminina e Gold. 

A - Categoria Feminina: atletas do sexo feminino à partir de 10 anos de idade; 

B - Categoria Masculino: atleta do sexo masculino à partir de 10 anos de idade; 

C - Categoria Gold: atletas do sexo masculino com idade à partir de 55 anos; 

D - O atleta que tiver comprovada falta de mobilidade ou restrição, competirá nas raias   

próximas ao acesso da praia  (prioridade) e poderá ser auxiliado por terceiros quando no 

deslocamento. 

 



 

 

TÍTULO III 

DAS ETAPAS 

Art. 4
o 

O torneio terá duas etapas; a primeira 06/12 ( Sábado ) de 13:00 ás 17:00 hs e a 

segunda etapa 07/12 ( Domingo ) de 7:00 ás 11:00 hs , na praia da Caponga, município de 

Cascavel, Ce, em locais que serão divulgados no cronograma do evento.  

A -  cada etapa terá duração de  4 (quatro) horas, sem troca de raias. 

B – O participante competira em raias diferentes em cada etapa, sorteadas um dia antes da 

competição.  

C - O início e o término das etapas serão dados por sinal sonoro; 

 

TÍTULO IV 

DOS DEVERES E DIREITOS DO ATLETA 

Art. 5º São deveres do atleta: 

A - Efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

B - Ser responsável pelo seu deslocamento, sua isca e sua segurança 

C - Portar, usar seu material de forma correta e individual; 

D - Comportar-se de forma ordeira e colaborativa; 

E - Seguir o regulamento. 

 

Art. 6º São direitos do atleta: 

A - Participar do IV Torneio 2025, mediante inscrição; 

B - Ser informado de sua pontuação ao final do Torneio; 

C - Ser premiado ao término do Torneio, conforme conquista. 

TÍTULO V 

DA ISCA E DO MATERIAL DESPORTIVO 

 Art. 7º A isca a ser utilizada será livre, exceto isca artificial. ( isca por conta do atleta ) 

A - A fiscalização das iscas e do material desportivo dos atletas ocorrerá antes do ingresso 

nas raias e durante o torneio. 

 

 

 



Art. 8
o 

Constituem o material de pesca: 

A - Balde plástico, de uso obrigatório doado pela organização; 

B - Um conjunto de pesca em uso e até dois conjuntos adicionais montados e iscados; 

 

 §1º - É considerado um conjunto de pesca: 

A - Uma vara de comprimento livre provida de molinete ou carretilha; 

B - Linhas de qualquer tipo e diâmetro, com exceção de cabo de aço; 

C - Chumbada, com peso igual ou superior a 50 gramas; 

D - Anzóis, 2 (dois) por chicote, com abertura igual ou superior a 7 (sete) mm. 

 

§2º - O atleta poderá ainda fazer uso de: 

A - Chicotes reservas, montados e iscados; 

B - Flutuadores, 2 (dois) por chicote, tamanho livre. 

C - Miçangas e adornos, alicates, tesouras, porta iscas, luvas e avental; 

 

§3º - Os conjuntos que não estiverem em uso deverão estar voltados para direção oposta ao 

mar; 

TÍTULO VI 

DO PESCADO E DA CAPTURA 

Considerando que os peixes capturados serão doados, o atleta deverá usar seu balde com 

água do mar durante toda a prova, a substituindo sempre que possível, para melhor 

conservação dos mesmos. 

 

Art. 9
o

. Serão inválidos o peixe-rei, os pescados de superfície (tais como  agulha,  zambaia, 

entre outros), o mero, a garoupa.  

Ainda, o cação, a moreia. camurins  ou robalos (todos os tipos) de tamanho inferior a 30 (trinta) 

cm, e pescados mutilados ou com sinais de congelamento. 

 

A - Serão válidos os demais pescados com medida igual ou superior a 15 (quinze) cm. 

B - Fica determinado que o peso limite para o maior exemplar será de 2.000 g. (duas mil 

gramas). 

C - Fica determinado que a medida do pescado, indistintamente, será feita do focinho à 

extremidade da barbatana caudal mais longa, estando o mesmo com a boca fechada. 

 



 

D - Fica determinado que a arraia terá validade de 500 (quinhentos) pontos  o baiacú de 200 

(duzentos) pontos e o cação de 300 (trezentos) pontos, os quais deveráo ser imediatamente 

soltos (com vida, preferencialmente) após o testemunho dos atletas próximos, seguido da 

comunicação ao árbitro (ou assistente deste) para o recebimento de uma ficha respectiva, a 

qual deverá ser colocada no saco ao fim da etapa com os peixes válidos.  Portanto, a arraia e 

o baiacú não serão considerados na disputa pela captura da maior peça. 

 

Art. 10
o

. Na captura do pescado deverão ser seguidos os seguintes critérios: 

A - Pescados capturados em chicotes arrebentados não serão válidos. 

B - Pescados com esporões não serão validados. Os esporões deverão ser, portanto, 

cortados na base. 

C - Com a captura do pescado válido, após colocá-lo em seco, o atleta poderá imediatamente 

efetuar novo arremesso e, logo após, deverá colocá-lo no balde livre do anzol.  

D - O atleta poderá recolher e colocar no balde o pescado válido que vier a soltar-se do anzol 

durante o   recolhimento. 

E - O atleta deverá soltar o pescado inválido imediatamente, se possível. vivo. Caso contrário, 

deverá ser retido e ter sua cauda cortada, invalidando-o. Pescados mortos na praia poluem 

e/ou causam acidentes. 

F - O pescado capturado por mais de um atleta será daquele que o tiver fisgado pela boca. 

No caso de dois ou mais atletas o fisgarem, os respectivos pontos serão divididos. 

G - Ao término de cada etapa, o atleta deverá colocar os pescados no saco e lacrá-lo com a 

placa de identificação do competidor. 

H - Ao término de cada etapa o atleta deverá recolher imediatamente a linha e validar o 

pescado fisgado, se houver. Neste momento, caso o pescado tenha peso igual ou superior a 

1.000 gramas o atleta terá até  20 minutos para colocá-lo em seco. 

I - Na entrega do saco à arbitragem, ao término da prova, o mesmo deverá estar livre de água 

e areia. 

TÍTULO VII 

DA PONTUAÇÃO E EMPATES 

Art. 11. Na pontuação, Masculino, Feminina e Gold, serão adotados os seguintes critérios: 

A - A pontuação individual será obtida atribuindo-se: 

● 200 (duzentos) pontos por pescado válido, acrescentados de 1 ( um) ponto por cada 

1 (um) grama do peso total; 

● 500 (quinhentos) pontos por ficha de arraia capturada e solta; e 

● 200 (duzentos) pontos por ficha de baiacu capturado e solto. 

● 300 ( trezentos ) pontos por fichade cação capturado e solto. 



B - A classificação do Torneio será obtida pelo maior número de pontos obtidos.  

C - Os empates serão resolvidos segundo os critérios: 

1ª - Pelo pescado capturado de maior peso; 

2ª – Pela maior quantidade de peixes 

3ª – Pela maior idade. 

 

TÍTULO VIII 

DA PREMIAÇÃO 

 

Art. 12. A premiação será ao término do Torneio, a saber: 

 

A - Serão premiados os 3 primeiros colocados nas categorias  Masculino, Feminina e Gold  

com troféus e prêmios em dinheiro ( PIX ) e do 4ª ao 10º medalhas. 

B - Será premiado o atleta que capturar o maior peixe ( troféu e dinheiro – Pix ) 

C – O local de pesagem e premiação será na Barraca Meu Refúgio  - Av. Ipanema, 2 – Águas 

Belas – Cascavel – Ce. 

TÍTULO IX 

DAS ADVERTÊNCIAS E PENALIDADES 

Art.13. Serão penalizados os atletas que não cumprirem o regulamento, nas formas a seguir: 

 

I - Será advertido o atleta que: 

A - Antes do término da prova, deixar sua raia para incomodar o atleta de outra raia, salvo 

quando no recolhimento de uma peça de maior porte ou quando tiver sua linha deslocada por 

ação de galhos, sacos, sargaço, etc. No caso, os atletas afetados deverão colaborar, de modo 

que esta tarefa seja realizada o mais rápido possível e sem mais prejuízos. Em outros casos, 

o árbitro deverá ser consultado. 

B - Manter a presença de familiares ou pessoas de seu convívio no interior das raias, bem 

como  receber o auxílio por estes sem autorização do árbitro. 

C - Manter seu veículo estacionado na área de pesca da prova.  

D - Quando no arremesso, permanecer ou recolher a linha com a mão, salvo por defeito do 

equipamento. Da mesma forma, se feito à ermo, incomodando o seu vizinho. 

 

E - Lançar ou recolher um pescado dentro da água. Contudo, na captura de um pescado de 

grande porte, o atleta poderá entrar ao mar com água abaixo do joelho. Em nenhuma 

situação poderá receber ajuda de outro participante ou de terceiros.   

 

 



II - Terá os pescados do chicote invalidados, o atleta que: 

A - Fizer lançamentos mantendo vários pescados fisgados. 

B - Quando no término da etapa, não iniciar o recolhimento imediato da linha. 

 

III - Terá os pescados do balde invalidados, o atleta que: 

A - Entregar o saco do pescado com elementos estranhos tais como água, areia, iscas, linhas, 

etc. 

B - Fizer uso de mais do que um equipamento simultâneo. 

C – Não utilizar o balde padrão doado para armazenar os peixes. 

D - Reincidir no erro, estando já advertido pelo árbitro. 

 

IV - Será desclassificado do Torneio, o atleta que: 

A - Portar isca fora do estabelecido, com suspeita de engodo com adição de substância 

química atrativa. 

B – Utilizar material impróprio ou fora de tamanho ou quantidade. 

C - O Atleta que ofender ou agredir algum participante ou organizador do evento. No caso, 

este terá automaticamente cancelada sua participação, sem reembolso da taxa de inscrição. 

V - O participante que durante o evento (competição ou premiação), agredir verbalmente ou 

fisicamente qualquer integrante da organização ou participante, tais como calunias, difamação 

ou qualquer situação que venha denegrir o evento. No caso,  este será impedido de participar 

de futuros torneios e campeonatos organizados por esse grupo. 

 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.14. Trata das disposições gerais do IV Torneio de Pesca de Praia Cearense - Praia da 

Caponga 2025, a saber: 

A – O atleta ao fazer sua inscriçao autoriza o uso das imagens em que venha a estar presente 

nas redes sociais, quando na divulgação do evento.`     

B - A pesagem e o registro dos pontos serão realizados com a presença de um representante 

de cada clube ou grupo e organizadores do evento. 

C - Menores de 18 anos devem ter autorização dos responsáveis.  

 

Assuntos do evento deverão ser tratados e informados apenas aos organizadores. 

Este regulamento entrará em vigor em 01 de Novembro de    2025 

Caponga - Cascavel - Ce 


